debentures

Caderno de Debéntures

RDCO24 - Rodovias das Colinas S/A

Valor Nominal da Emissdo: R$ 10.000,00

Quantidade Emitida: 25.500

Emisséo: 15/04/2013

Vencimento: 15/04/2023

Classe: N&o Conversivel

Forma: Escritural

Espécie: Quirografaria

Remuneracéo: IPCA +5,70% a.a.

Registro CVM: CVM/SRE/DEB/2013/013 em 26/04/2013

ISIN: BRCOLNDBS053

Caracteristicas do Ativo Emissor Agenda de Eventos Escritura

Atualizacdo do Valor Nominal Unitario

4.6.1 O Valor Nominal Unitario ou o saldo devedor do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Terceira Série serd atualizado a partir da Data de Emisséo, pela variagdo

acumulada do IPCA (“Atualizacdo Monetdria das Debéntures da Terceira Série”). O produto

da Atualizacdo Monetaria das Debéntures da Terceira Série sera automaticamente
incorporado ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série (“Valor Nominal

Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série”), segundo a seguinte féormula:

VNa=VNexC

onde:

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série, calculado com 8

(oito) casas decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Terceira Série (valor nominal unitario remanescente apos
amortizagdo de principal, incorporacdo, atualizagdo monetéria a cada periodo, ou pagamento
da atualizacdo monetéria, se houver), informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;


http://www.debentures.com.br/exploreosnd/consultaadados/emissoesdedebentures/caracteristicas_d.asp?tip_deb=publicas&selecao=RDCO34
http://www.debentures.com.br/exploreosnd/consultaadados/participantes/emissores_d.asp?selecao=RDCO
http://www.debentures.com.br/exploreosnd/consultaadados/eventosfinanceiros/agenda_r.asp?emissor=&ativo=RDCO34&evento=&dt_ini=&dt_fim=&dt_pgto_ini=&dt_pgto_fim=&Submit32.x=31&Submit32.y=6
http://www.debentures.com.br/Informacoes-Mercado/escrituras/2013/RDCO4.zip

C = fator acumulado das variagbes mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais,

sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

dup

n NI dut
C= —k
H NI,

k=1

onde:

n = numero total de indices considerados na Atualizacdo Monetéria das Debéntures da

Terceira Série, sendo “n” um numero inteiro;

NI, = valor do numero-indice do IPCA do més anterior ao més de atualizagdo, caso a
atualizacdo seja em data anterior ou na propria data de aniversario das Debéntures da
Terceira Série. Apos a data de aniversario, o “NI, ” correspondera ao valor do nimero-indice

do IPCA do més de atualizacgéo;
NI, = valor do niamero-indice do IPCA do més anterior ao més “k”;

dup = namero de dias Uteis entre a Ultima data de aniversario das Debéntures da Terceira
Série e a data de célculo, limitado ao nimero total de dias Uteis de vigéncia do IPCA, sendo

“dup” um numero inteiro; e

dut = ndmero de dias Uteis contidos entre a Ultima data de aniverséario e a proxima data de

aniversario das Debéntures da Terceira Série, sendo “dut’” um ndmero inteiro.

A aplicacdo do IPCA incidird no menor periodo permitido pela legislagdo em vigor, sem a

necessidade de ajuste a Escritura ou qualquer outra formalidade.

O IPCA devera ser utilizado considerando idéntico nimero de casas decimais divulgado pelo

orgao responsavel por seu célculo.

Considera-se “data de aniversario” todo dia 15 (quinze) de cada més e caso referida data ndo

seja dia util, o primeiro dia Gtil subsequente.



Considera-se como més de atualizacdo o periodo mensal compreendido entre duas datas de

aniversario consecutivas das Debéntures da Terceira Série.

dup

NI dut
O fator resultante da expresséo k

€ considerada com 8 (oito) casas decimais, sem
k-1

arredondamento.

O produtério é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em seguida, 0s
mais remotos. Os resultados intermediarios s&@o calculados com 16 (dezesseis) casas

decimais, sem arredondamento.

Os valores dos finais de semana ou feriados serdo iguais ao valor do dia Gtil subsequente,

apropriando o pro-rata do Gltimo dia util anterior.

Se até a data de aniversario das Debéntures da Terceira Série o NI ndo houver sido
divulgado, devera ser utilizado em substituicdo a NI na apuragdo do Fator “C” um numero-
indice projetado, calculado com base na Ultima projecao disponivel, divulgada pela ANBIMA

(“Numero-indice Projetado” e “Projecéo”) da variagdo percentual do IPCA, conforme a férmula

a seguir:
NI, =Nl X (1+ projecéo)
Onde:
NIy, = Numero-indice Projetado do IPCA para o0 més de atualizac&o, calculado com 2 (duas)

casas decimais, com arredondamento; e

Projecéo = variacdo percentual projetada pela ANBIMA referente ao més de atualizagéo.

0] o Numero-indice Projetado sera utilizado, provisioriamente, enquanto nao
houver sido divulgado o numero-indice correspondente ao més de atualizagao, ndo
sendo, porém, devida nenhuma compensacao entre a Emissora e os Debenturistas da

Terceira Série quando da divulgacéo posterior do IPCA que seria aplicavel; e



(ii) 0 numero-indice do IPCA, bem como as projecdes de sua variagdo, deverao
ser utilizados considerando idéntico nimero de casas decimais divulgado pelo 6rgao

responsavel por seu calculo/apuragdo.”

4.6.1.1. Se na data de vencimento de quaisquer obrigacdes pecunidrias da Emissora relativas
as Debéntures da Terceira Série ndo houver divulgacdo do IPCA, sera aplicada, em sua
substituicdo, a mesma taxa diaria produzida pelo ultimo IPCA divulgado até a data do calculo,
ndo sendo devidas quaisquer compensagdes entre a Emissora e os titulares das Debéntures

da Terceira Série (“Debenturistas da Terceira Série”) quando da divulgagéo posterior do IPCA

que seria aplicidvel. Se a ndo divulgacdo do IPCA for superior ao prazo de 10 (dez) dias
consecutivos, aplicar-se-4 o disposto nos paragrafos abaixo quanto a definicdo do novo
parametro para o cdlculo do Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira
Série.

4.6.1.2. No Periodo de Auséncia do IPCA, ou, ainda, no caso de sua extingao por imposicao
legal ou determinacdo judicial, o Agente Fiduciario devera convocar Assembleia Geral de
Debenturistas da Terceira Série, na forma do artigo 124 da Lei das Sociedades por Acdes,
para a definicdo, de comum acordo com a Emissora, do novo pardmetro a ser aplicado, o
qual devera refletir parametro utilizado em operacbes similares existente a época. A
Assembleia Geral de Debenturistas da Terceira Série sera realizada no prazo maximo de 20
(vinte) dias consecutivos contados do Ultimo dia do Periodo de Auséncia do IPCA, da data da
extincdo ou da data de impossibilidade legal de sua aplicacdo ou da determinacéo judicial
pela ndo aplicagdo do IPCA, conforme o caso. Até a deliberagdo do novo parametro, sera
utilizado, para o calculo do valor de quaisquer obrigacdes previstas nesta Escritura relativas
as Debéntures da Terceira Série, 0 mesmo indice produzido pelo ultimo IPCA conhecido até a
data da deliberacdo da Assembleia Geral de Debenturistas da Terceira Série, ndo sendo
devidas quaisquer compensacgfes entre a Emissora e os Debenturistas da Terceira Série,

quando da divulgacéo posterior do IPCA.

4.6.1.3. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realizacdo da Assembleia Geral de
Debenturistas da Terceira Série, referida assembleia ndo sera mais realizada, e o IPCA, a
partir de sua divulgacéo, passara a ser utilizado para o calculo do Valor Nominal Unitario
Atualizado das Debéntures da Terceira Série, permanecendo o Ultimo IPCA conhecido
anteriormente a ser utilizado até data da divulgacdo, ndo sendo devidas quaisquer

compensacdes entre a Emissora e os Debenturistas da Terceira Série.

4.6.1.4. Caso nao haja acordo sobre o indice substitutivo entre a Emissora e os Debenturistas
da Terceira Série representando, no minimo, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures
da Terceira Série em circulacdo, a Emissora optara, a seu exclusivo critério, por uma das

alternativas a seguir estabelecidas, obrigando-se a comunicar por escrito ao Agente



Fiduciario, no prazo de até 5 (cinco) dias (teis contados a partir da data de realizagdo da
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas da Terceira Série, qual a alternativa escolhida
dentre:

() a Emissora resgatard antecipadamente e, consequentemente, cancelara
antecipadamente a totalidade das Debéntures da Terceira Série em circulacao,
sem multa ou prémio de qualquer natureza, no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar da data da realizacdo da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas da
Terceira Série, pelo saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira
Série nos termos da Escritura, acrescido dos Juros Remuneratérios das
Debéntures da Terceira Série devidos até a data do efetivo resgate e consequente
cancelamento, calculado pro rata temporis, a partir da Data de Emisséo. Nesta
hipétese, para calculo dos Juros Remuneratérios das Debéntures da Terceira
Série aplicavel as Debéntures da Terceira Série a serem resgatadas e,
consequentemente, canceladas, sera utilizado o mesmo indice diario produzido

pelo ultimo IPCA divulgado; ou

(i) a Emissora devera apresentar o cronograma de amortizacdo da totalidade das
Debéntures da Terceira Série em circulagdo, o qual ndo excedera a Data de
Vencimento das Debéntures da Terceira Série. Durante o prazo de amortizagédo
das Debéntures da Terceira Série pela Emissora, a periodicidade do pagamento
dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Terceira Série continuarda sendo
aquela estabelecida nesta Escritura, observado que, até a amortizagao integral
das Debéntures da Terceira Série, sera utilizado um indice de atualizacédo
substituto a ser definido por Debenturistas da Terceira Série reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas da Terceira Série, de acordo com o
estabelecido na Clausula 8 abaixo, sendo que o indice de atualizagédo substituto
das Debéntures da Terceira Série definido na Assembleia Geral de Debenturistas
da Terceira Série devera refletir parametros utilizados em operagbes similares
existentes a época e aprovada por Debenturistas da Terceira Série representando,
no minimo 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures da Terceira Série em
circulacdo. Caso o respectivo indice substituto utilizado para o calculo do Valor
Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série seja referenciado
em prazo diferente de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, esse indice
devera ser ajustado de modo a refletir a base de 252 (duzentos e cinquenta e

dois) dias Uteis utilizado pelo IPCA.

4.6.1.5. Caso ndo haja acordo entre a Emissora e os Debenturistas da Terceira Série
reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, conforme descrito na Clausula 4.6.1.4

acima e ndo haja o resgate antecipado das Debéntures da Terceira Série conforme o inciso (i)



da Clausula 4.6.1.4 acima, o Agente Fiduciario devera declarar antecipadamente vencidas
todas as obrigag6es relativas as Debéntures da Terceira Série objeto desta Escritura e exigir
0 imediato pagamento, pela Emissora do saldo do Valor Nominal Unitario Atualizado das
Debéntures da Terceira Série acrescido dos Juros Remuneratorios das Debéntures da
Terceira Série e dos Encargos Moratdrios, se houver, calculados pro rata temporis a partir da

Data de Emissao até a data do efetivo pagamento.

4.6.1.6. Caso haja acordo entre a Emissora e os Debenturistas da Terceira Série sobre o
indice de atualizagao substituto, a Escritura devera ser aditada no prazo maximo de 10 (dez)
dias consecutivos contados da data da Assembleia Geral de Debenturistas da Terceira Série
que aprovar o referido indice substituto, conforme previsto no inciso (ii) da Clausula 4.6.1.4

acima.

Remuneracéo

4.6.2.1. Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Terceira
Série incidirdo juros prefixados, correspondentes a 5,70% (cinco inteiros e setenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculados
de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias Uteis decorridos, desde a Data
de Emissdo ou a data de pagamento dos juros remuneratérios das Debéntures da Terceira
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data de seu efetivo pagamento (“Juros

Remuneratérios das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com os Juros

Remuneratérios das Debéntures da Primeira Série e com os Juros Remuneratérios das

Debéntures da Segunda Série, os “Juros Remuneratérios”).

4.6.2.2. Os Juros Remuneratérios das Debéntures da Terceira Série serdo pagos anualmente
a partir da Data de Emisséo, sempre no dia 15 do més de abril de cada ano, ocorrendo o
primeiro pagamento em 15 de abril de 2014 e o Ultimo na Data de Vencimento das

Debéntures da Terceira Série.

4.6.2.3. O calculo dos Juros Remuneratérios das Debéntures da Terceira Série obedecera a

seguinte férmula:

J = VNa x (FatorJuros — 1)

onde:



J = valor dos juros devidos no final de cada data de célculo dos Juros Remuneratdrios das

Debéntures da Terceira Série (exclusive), calculado com 8 (oito) casas decimais sem

arredondamentos;

VNa = Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série calculado com 8

(oito) casas decimais, sem arredondamento; e

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com

arredondamento, apurado da seguinte forma:

onde:

n

i 252
FatorJuros=|| —+1
100

i = taxa apurada no Procedimento de Bookbuilding de 5,7000 (cinco inteiros e setenta

centésimos), informada com 4 (quatro) casas decimais; e

n = ndmero de dias Uteis entre a Data de Emissdo ou data do Ultimo pagamento de juros,

“ 9

conforme o caso, e a data atual, sendo “n” um numero inteiro.”

Amortizacao

4.6.4.1. O Valor Nominal Unitario Atualizado das Debéntures da Terceira Série sera

amortizado em 3 (trés) parcelas anuais e sucessivas, iniciando-se o primeiro pagamento em

96 (noventa e seis) meses contados da Data de Emissdo (“Periodo de Caréncia das

Debéntures da Terceira Série”), ou seja, em 15 de abril de 2021, conforme tabela a seguir

(cada uma dessas datas, uma “Data de Amortizacdo das Debéntures da Terceira Série”):

Datas da Amortizacao

Percentual do Valor Nominal Unitario Atualizado
das Debéntures da Terceira Série a ser

Amortizado
15/04/2021 33,3333%
15/04/2022 33,3333%

15/04/2023

Saldo do Valor Nominal




Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou

Resgate Antecipado Facultativo Total

5.2.1. A Emissora podera realizar, a partir de 15 de abril de 2019: (i) a amortizacédo
antecipada facultativa parcial das Debéntures da Primeira Série, na Data de Amortizacdo das
Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série, na Data de
Amortizacdo das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, na
Data de Amortizacdo das Debéntures da Terceira Série, em qualquer caso limitada a 95%
(noventa e cinco por cento) do Valor Nominal Unitario das Debéntures de cada série (ou do
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures de cada série, conforme aplicavel), que
devera abranger, proporcionalmente, todas as Debéntures da Primeira Série elou as
Debéntures da Segunda Série e/ou as Debéntures da Terceira Série em circulagdo, conforme

aplicavel (“Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial”); ou (ii) o resgate antecipado

facultativo da totalidade das Debéntures da Primeira Série na Data de Amortizacdo das
Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda Série, na Data de
Amortizac@o das Debéntures da Segunda Série e/ou das Debéntures da Terceira Série, na

Data de Amortizagdo das Debéntures da Terceira Série (“Resgate Antecipado Facultativo

Total”), conforme for o caso. Nao serd admitido o resgate antecipado facultativo parcial ou

amortizacdo antecipada facultativa total.

5.2.2. A Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial e o Resgate Antecipado Facultativo Total
deverdo ser precedidos de notificagdo por escrito ao Agente Fiduciario e de publicagdo nos
termos da Clausula 4.12 acima, com antecedéncia minima de 15 (quinze) dias a realizacéo

do pagamento da Amortizagdo Antecipada Facultativa Parcial (“Notificacdo da Amortizacdo

Antecipada Facultativa Parcial”) ou do Resgate Antecipado Facultativo Total (“Notificacdo do

Resgate Antecipado Facultativo Total”).

5.2.3. A Emissora devera comunicar a CETIP e a BMF&BOVESPA através de
correspondéncia com o de acordo do Agente Fiduciario, da realizacdo de Amortizagao
Antecipada Facultativa Parcial ou do Resgate Antecipado Facultativo Total com, no minimo,
02 (dois) dias Uteis de antecedéncia da data estipulada para o pagamento da Amortizacao
Antecipada Facultativa Parcial ou do Resgate Antecipado Facultativo Total. O pagamento
das Debéntures amortizadas ou resgatadas serd feito por meio dos procedimentos adotados
pela CETIP ou pela BMF&BOVESPA, conforme o caso, para as Debéntures custodiadas
eletronicamente no Cetip21 ou no BOVESPAFIX, respectivamente, e, nas demais hipéteses,

por meio do Banco Liquidante de Emissao e Escriturador Mandatario.

5.2.4. O pre¢o unitario da amortizacdo ou do resgate antecipado a que fardo jus os
Debenturistas da Primeira Série por ocasido da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial

das Debéntures da Primeira Série ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das



Debéntures da Primeira Série serd calculado somando-se o prémio de resgate de 0,40%
(quarenta centésimos por cento) ao ano ao Valor Nominal Unitario das Debéntures da
Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série,
acrescido dos Juros Remuneratdrios das Debéntures da Primeira Série e dos Encargos
Moratoérios, se for o caso, devidos e ndo pagos até a Data da Amortizacdo Antecipada
Facultativa Parcial ou a Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Primeira Série,

conforme o caso, de acordo com a férmula abaixo (“Valor da Amortizacdo Antecipada

Facultativa Parcial das Debéntures da Primeira Série” e “Valor do Resgate Antecipado

Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série”):

Pu =VNA + (A * 00,0040 * VNA)

resgate

Onde:

PU s4ate = Preco unitario da Amortizagéo Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da

Primeira Série ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira

Série, conforme o caso;

VNA = Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série ou saldo do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série acrescido dos Juros Remuneratérios das
Debéntures da Primeira Série, devidos e ndo pagos até a Data de Resgate Antecipado das

Debéntures da Primeira Série;

A = Anos até o Vencimento das Debéntures da Primeira Série;

5.2.5. O Valor da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou o Valor do Resgate
Antecipado Facultativo Total, ambos abaixo definidos, a que fardo jus os Debenturistas da
Segunda Série por ocasido da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures
da Segunda Série ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda
Série sera o maior valor entre (A) e (B) abaixo, acrescido dos Juros Remuneratorios das
Debéntures da Segunda Série devidos e ndo pagos, calculados desde a Data de Emisséo ou
Data de Pagamento dos Juros Remuneratdrios das Debéntures da Segunda Série
imediatamente anterior, conforme aplicavel, até Data da Amortizacdo Antecipada Facultativa
Parcial ou a Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série (“Valor da

Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da Segunda Série” e “Valor do

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série”):




(A) o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série ou saldo do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Segunda Série, até a Data da Amortizacédo
Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da Segunda Série ou a Data de

Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso; e

(B) soma (a) do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série ou Saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, e (b) dos Juros
Remuneratérios das Debéntures da Segunda Série ndo pagos, desde a Data da
Amortizagdo Antecipada Facultativa Parcial ou Data de Resgate Antecipado das
Debéntures da Segunda Série, conforme o caso, até a Data de Vencimento das
Debéntures da Segunda Série, sendo esta soma trazida a valor presente até a Data da
Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou Data de Resgate Antecipado das
Debéntures da Segunda Série, conforme o0 caso, utilizando-se uma taxa percentual ao

ano (“Taxa de Desconto das Debéntures da Segunda Série”), base 252 (duzentos e

cinquenta e dois) Dias Uteis, que correspondera & soma exponencial (i) da taxa
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, da NTN-B
(conforme definida abaixo); e (i) de uma sobretaxa (spread) de 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,

conforme a seguinte férmula:

PU

resgate
k=1

VINE : X Cresgate
FVP,

Onde:

VNE, = valor de cada uma das parcelas vincendas “k” das Debéntures da Segunda

Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série acrescido dos Juros Remuneratorios da Segunda Série,

definidos apés a realizacao do Procedimento de Bookbuilding;

N= numero total de parcelas ainda ndo amortizadas das Debéntures da Segunda

Série, conforme o caso, sendo n um ndmero inteiro;

C = Fator da variagdo acumulada do indice de Precos ao Consumidor Amplo —

resgate
IPCA, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado desde a Data
de Emissdo até a Data da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou Data de

Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso;



FVP , = fator de valor presente apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9

(nove) casas decimais, com arredondamento:

FVP, =[(1+ NTNB)x (1+0,005)Jzsz

NTN-B = a média aritmética das taxas anuais indicativas divulgadas pela ANBIMA para
as Notas do Tesouro Nacional — série B (“NTN-B”) com vencimento mais préximo,
apurada no Dia Util imediatamente anterior & Data da Amortizagdo Antecipada
Facultativa Parcial ou Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série,

conforme o caso; e

n, = numero de dias Uteis entre a Data da Amortizagédo Antecipada Facultativa Parcial

ou Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Segunda Série, conforme o caso,
exclusive, e a Data de Amortizacdo da Segunda Série programada de cada parcela “k”

vincenda inclusive.

5.2.6. O Valor da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou o Valor do Resgate
Antecipado Facultativo Total, ambos abaixo definidos, a que fardo jus os Debenturistas da
Terceira Série por ocasido da Amortizagao Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da
Terceira Série ou do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Terceira Série
serd o maior valor entre (A) e (B) abaixo, acrescido dos Juros Remuneratérios das
Debéntures da Terceira Série devidos e ndo pagos, calculados desde a Data de Emiss&o ou
Data de Pagamento dos Juros Remuneratorios das Debéntures da Terceira Série
imediatamente anterior, conforme aplicivel, até Data da Amortizacdo Antecipada Facultativa
Parcial ou a Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série (“Valor da

Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da Terceira Série” e, em

conjunto com o Valor da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da
Primeira Série e com o Valor da Amortizagdo Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures

da Segunda Série, o “Valor da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial” e “Valor do

Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com

0 Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Primeira Série e com o
Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debéntures da Segunda Série, o “Valor

do Resgate Antecipado Facultativo Total”, respectivamente):

(A) o Valor Nominal Atualizado das Debéntures da Terceira Série ou saldo do Valor
Nominal Atualizado das Debéntures da Terceira Série, até a Data da Amortizacéo
Antecipada Facultativa Parcial das Debéntures da Terceira Série ou a Data de Resgate

Antecipado das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso; e



(B) soma (a) do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série ou Saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série, e (b) dos Juros
Remuneratérios das Debéntures da Terceira Série ndo pagos, desde a Data da
Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou Data de Resgate Antecipado das
Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, até a Data de Vencimento das
Debéntures da Terceira Série, sendo esta soma trazida a valor presente até a Data da
Amortizagdo Antecipada Facultativa Parcial ou Data de Resgate Antecipado das
Debéntures da Terceira Série, conforme o caso, utilizando-se uma taxa percentual ao

ano (“Taxa de Desconto das Debéntures da Terceira Série”), base 252 (duzentos e

cinquenta e dois) Dias Uteis, que correspondera a soma exponencial (i) da taxa
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, da NTN-B
(conforme definida abaixo); e (ii) de uma sobretaxa (spread) de 0,50% (cinquenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,

conforme a seguinte férmula:

5 VNE
PU resgate — Z[ FVP: x CresgateJ

k=1
Onde:

VNE, = valor de cada uma das parcelas vincendas “k” das Debéntures da Terceira

Série, sendo o valor de cada parcela “k” equivalente ao Valor Nominal Unitario das

Debéntures da Terceira Série acrescido dos Juros Remuneratdrios da Terceira Série;

N= ndmero total de parcelas ainda ndo amortizadas das Debéntures da Terceira Série,

conforme o caso, sendo n um ndmero inteiro;

C = Fator da variacdo acumulada do indice de Precos ao Consumidor Amplo —

resgate
IPCA, apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento, apurado desde a Data
de Emissdo até a Data da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou Data de

Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso;

FVP, = fator de valor presente apurado conforme férmula a seguir, calculado com 9

(nove) casas decimais, com arredondamento:



FVP, =[(1+ NTNB)x (1+0,005)Jzs

NTN-B = a média aritmética das taxas anuais indicativas divulgadas pela ANBIMA para
as Notas do Tesouro Nacional — série B (“NTN-B”) com vencimento mais préximo,
apurada no Dia Util imediatamente anterior & Data da Amortizacdo Antecipada
Facultativa Parcial ou Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série,

conforme o caso; e

n, = numero de dias Uteis entre a Data da Amortizagéo Antecipada Facultativa Parcial

ou Data de Resgate Antecipado das Debéntures da Terceira Série, conforme o caso,
exclusive, e a Data de Amortizagdo da Terceira Série programada de cada parcela “k”

vincenda inclusive.

5.2.7. A Notificagdo da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou a Notificagdo do
Resgate Antecipado Facultativo Total deverdo conter: (i) a data para o pagamento da
Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial ou do Resgate Antecipado Facultativo Total,

conforme o caso (“Data da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial” e “Data do Resgate

Antecipado Facultativo Total”, respectivamente); (ii) a(s) série(s) objeto da Amortizacédo

Antecipada Facultativa Parcial ou do Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme o caso;
(i) na hipotese de Amortizagdo Antecipada Facultativa Parcial, o percentual do saldo do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série e/ou das Debéntures da Segunda
Série e/ou das Debéntures da Terceira Série a ser amortizado; e (iv) o Valor da Amortizagéo
Antecipada Facultativa Parcial ou o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme

0 caso.

5.2.8. O pagamento da Amortizacdo Antecipada Facultativa Parcial devera ser realizado na
data indicada na Notificacdo da Amortizagdo Antecipada Facultativa Parcial, e devera
abranger proporcionalmente todas as Debéntures em circulagcdo, utilizando-se os
procedimentos adotados pela CETIP para as Debéntures custodiadas eletronicamente no
Cetip21 e da BM&FBOVESPA, para as Debéntures custodiadas eletronicamente na
BM&FBOVESPA. O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total deverd ser
realizado na data indicada na Notificacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total,
utilizando-se os procedimentos adotados pela CETIP para as Debéntures custodiadas
eletronicamente no Cetip21 e da BM&FBOVESPA, para as Debéntures custodiadas
eletronicamente na BM&FBOVESPA.

5.2.9. No caso de Amortizacao Antecipada Facultativa Parcial, os percentuais de amortizacéo

a serem pagos serdo ajustados para refletir o pagamento do Valor da Amortizacdo



Antecipada Facultativa Parcial, desde a data do pagamento até a data do efetivo resgate.
Neste caso, a Escritura devera ser aditada com a finalidade de refletir o ajuste nos

percentuais de amortizacdo, sem a necessidade de autorizacéo dos Debenturistas.

5.2.10. Em caso de Resgate Antecipado Facultativo Total, as Debéntures deverdo ser

canceladas.

Repactuacao

4.7.1. Nao havera repactuacao programada das Debéntures.

Aquisicao Facultativa

5.1.1. A Emissora podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em circulagdo no mercado,
observados os termos do artigo 55, paragrafo 3° da Lei das Sociedades por A¢bes e na
regulamentacdo aplicavel. As Debéntures adquiridas pela Emissora poderdo, a critério da
Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no
mercado. As Debéntures adquiridas pela Companhia para permanéncia em tesouraria nos
termos desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma

remuneracao aplicavel as demais Debéntures em circulacao.

Vencimento Antecipado

5.3.1 O Agente Fiduciario devera, observado o disposto nas Clausulas 5.3.1.1 e 5.3.1.2
abaixo, declarar antecipadamente vencidas todas as obrigacdes objeto da Escritura e exigir o
imediato pagamento pela Emissora do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures
acrescido dos Juros Remuneratérios e dos Encargos Moratorios, se houver, calculados pro
rata temporis a partir da Data de Emisséo até a data do efetivo pagamento, na ocorréncia de

quaisquer dos seguintes eventos (“Eventos de Inadimplemento”):

(@) ocorréncia de protesto legitimo de titulos contra a Emissora, no mercado local ou
internacional, cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a R$10.000.000,00
(dez milhdes de reais) ou o0 equivalente em outras moedas, reajustado a cada periodo de 12
(doze) meses contados de 23 de abril de 2012, com base no IPCA ou outro indice que venha
substitui-lo, salvo se, no prazo de 10 (dez) dias Uteis contados do recebimento pela Emissora
do referido protesto, seja validamente comprovado pela Emissora: (a) que o protesto foi
efetuado por erro ou ma-fé de terceiros e tenha sido tomada a medida judicial adequada para

anulagdo ou sustacdo dos efeitos do protesto e desde que tal medida judicial ndo tenha sido



indeferida ou julgada improcedente; (b) que o protesto foi cancelado; (c) que foram prestadas

garantias em juizo; ou, ainda, (d) que o valor objeto do protesto foi devidamente quitado;

(b) pedido de recuperacdo judicial, extrajudicial ou auto-faléncia da Emissora,
independentemente de deferimento ou de seu processamento, para 0s casos de

recuperacao, ou do pedido de auto-faléncia;

(c) liguidacéo, dissolucéo, extincdo, ou insolvéncia da Emissora;

(d) inadimplemento pela Emissora das obrigagBes pecunidrias devidas nos termos desta
Escritura e/ou dos Contratos de Garantia, nas respectivas datas de pagamento, ndo sanado

no prazo de 1 (um) dia Gtil contado da data do respectivo inadimplemento;

(e) inadimplemento de obrigag8es pecuniarias da Emissora, cujo valor individual ou agregado
seja superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais) (ou seu equivalente em outras
moedas), reajustados a cada periodo de 12 (doze) meses, contados de 23 de abril de 2012,
com base no IPCA ou outro que venha a substitui-lo, ndo sanado ou ndo repactuado no prazo
previsto no respectivo contrato ou instrumento ou, em sua falta, no prazo de 5 (cinco) dias

Uteis contados da data do respectivo inadimplemento;

(f) vencimento antecipado de dividas financeiras da Emissora, cujo valor individual ou
agregado seja superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes de reais) (ou seu equivalente em
outras moedas), reajustados a cada periodo de 12 (doze) meses, contados de 23 de abril de
2012, com base no IPCA ou outro que venha a substitui-lo, ndo sanado ou nao repactuado no
prazo previsto no respectivo contrato ou instrumento ou, na sua falta, no prazo de 5 (cinco)

dias Uteis contados da data do respectivo inadimplemento;

(g) caso a Emissora seja inscrita em quaisquer cadastros dos 6rgdos de protecdo ao crédito,
inclusive, mas néo se limitando ao SPC e SERASA, Cadastro de Emitentes de Cheques sem
Fundo - CCF ou Sistema de Informacdes de Crédito do Banco Central, em montantes,
individual ou conjuntamente considerados, superiores a R$10.000.000,00 (dez milhbes de
reais), reajustados a cada periodo de 12 (doze) meses, contados de 23 de abril de 2012, com
base no IPCA ou outro que venha a substitui-lo, ndo cancelado no prazo de 10 (dez) dias

Uteis contados da respectiva inscrigéo;

(h) descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigacdo ndo pecuniaria prevista nesta
Escritura e/ou nos Contratos de Garantia, ndo sanada no prazo previsto no respectivo

contrato ou instrumento ou, em sua falta, em 15 (quinze) dias Gteis;



() realizacdo de redugdo de capital social sem prévia anuéncia de Debenturistas
representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em circulagéo, reunidos em
Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim, nos termos do
artigo 174, 83°, da Lei das Sociedades por A¢oes;

() amortizacdo de acbes da Emissora, ou, ainda, reembolso de acdes de acionistas da
Emissora, nos termos do artigo 45 da Lei das Sociedades por Acdes, apdés a data de
assinatura da presente Escritura, sem prévia anuéncia de Debenturistas representando 75%
(setenta e cinco por cento) das Debéntures em circulacdo reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas especialmente convocada para esse fim;

(k) fusao, cisdo, incorporacao, capitalizacdo ou qualquer forma de reorganizacéo societaria da
Emissora, sem que haja anuéncia prévia dos Debenturistas representando 75% (setenta e
cinco por cento) das Debéntures em circulacdo reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas especialmente convocada para esse fim;

() alienagéo e/ou alteracdo do atual controle direto ou indireto da Emissora, sem prévia
anuéncia de Debenturistas representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures
em circulagdo reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada
para esse fim, exceto se o controle indireto da Emissora for mantido pela Atlantia S.p.A. Para
fins desta Escritura, adota-se a definicdo de controle estabelecida no artigo 116 da Lei das

Sociedades por Acdes;

(m) pedido de faléncia formulado por terceiros em face da Emissora ndo devidamente

elidido(s) no prazo legal pela Emissora;

(n) (i) ndo manutencéo, pela Emissora, do seguinte indice financeiro, devidamente auditado e
revisado, conforme o caso, semestralmente pelos auditores independentes da Emissora, com
base nas demonstrac¢des financeiras consolidadas da Emissora relativas a 30 de junho e 31

de dezembro:

* 0 indice obtido pela divisao de Divida Liquida por EBITDA inferior a 3,5 até a Data de

Vencimento.

Para os fins deste item “n(i)”, sdo utilizadas as definigbes abaixo:

(a) “Divida Liquida”; significa a soma do saldo dos empréstimos e financiamentos,

incluindo todas as Debéntures em circulacdo no ambito da Oferta, bem como avais,



fiancas e demais garantias prestadas em beneficio de empresas ndo consolidadas nas

demonstracgdes financeiras, diminuido de disponibilidades de curto prazo;

(b) “EBITDA”: significa o valor calculado, pelo regime de competéncia, ao longo dos
Gltimos 12 (doze) meses, igual a soma das receitas liquidas deduzidas das receitas de
construcdo — ICPC, diminuidas de: (i) custo dos servicos prestados; e (ii) despesas
administrativas, gerais e demais despesas operacionais exceto financeiras, acrescidas
de: (A) despesas de depreciacdo e amortizacdo; (B) provisdo para manutencéo
referente a obrigacdo contratual de manutencdo das condi¢cdes de conservacdo da

Malha Rodoviéria; e (C) custos de construcéo;

(i) ndo manutencdo, pela Emissora, do seguinte indice financeiro, devidamente
auditado e revisado, conforme o caso, semestralmente pelos auditores independentes
da Emissora, com base nas demonstra¢cfes financeiras consolidadas da Emissora

relativas a 30 de junho e 31 de dezembro, por dois periodos consecutivos:

+ 0 indice de Cobertura do Servigo da Divida (“ICSD”) superior ou igual a 1,2 até a Data

de Vencimento.

Para os fins deste item “n(ii)”, sdo utilizadas as definigdes abaixo:

(a) considera-se como “ICSD”, o resultado da seguinte equacgao:

Disponibilidades + FCAO
Divida de Curto Prazo

ICSD =

(b) “Disponibilidade” significa os saldos de caixa, equivalentes de caixa e aplicagdes

financeiras registrados no ativo circulante;

(c) “FCAQ” significa o Fluxo de Caixa de Atividade Operacionais conforme indicado nas

demonstragdes financeiras auditadas da Emissora dos dltimos 12 (doze) meses; e

(d) “Divida de Curto Prazo” significa a soma do saldo dos empréstimos e
financiamentos e outras dividas financeiras onerosas, incluindo, sem limitacdo, as
debéntures, o saldo liquido das operacdes ativas e passivas com derivativos em que a
Emissora seja parte, bem como avais, fiancas e demais garantias prestadas em
beneficio de empresas ndo consolidadas nas demonstra¢@es financeiras auditadas da

Emissora, classificadas no passivo circulante da Emissora. Para os casos de avais,



fiangas e outras garantias prestadas mantidas fora do balango da Emissora,
considerar-se-do como divida de curto prazo as coobrigag6es vincendas nos 12 (doze)
meses subsequentes ao periodo de apuracdo do indice de cobertura do servico de
divida. (Ndo serdo considerados o0s passivos relacionados a Credores pela

Concesséo).

(o) ndo cumprimento pela Emissora de qualquer decisdo ou sentenca judicial transitada em
julgado ou arbitral definitiva em valor individual ou agregado igual ou superior a
R$10.000.000,00 (dez milhGes de reais), ou seu valor equivalente em outras moedas
convertido com base no cambio da moeda estrangeira, na data do descumprimento,
reajustados a cada periodo de 12 (doze) meses, contados de 23 de abril de 2012, com base

no IPCA ou outro que venha substitui-lo;

(p) transformacéo da Emissora em sociedade limitada;

(q) extincdo de Concessdo sob qualquer das hipoteses previstas no artigo 35 da Lei n® 8.987

de 13 de fevereiro de 1995 (“Lei das Concessdes”), bem como no Contrato de Concesséo,

perda da permisséo ou autorizagdo da Concessao detida pela Emissora, ou ainda a resciséo

do Contrato de Concesséao por qualquer motivo;

(r) decretacédo de intervencao pelo poder concedente na Concesséo detida pela Emissora nao

elidida no prazo de 60 (sessenta dias);

(s) transferéncia ou qualquer forma de cessdo ou promessa a terceiros, pela Emissora, das
obrigagfes assumidas nesta Escritura e/ou nos Contratos de Garantia sem prévia expressa
anuéncia dos Debenturistas representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures
em circulagcdo reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada

para esse fim;

(t) provarem-se falsas ou revelarem-se incorretas ou enganosas, quaisquer declaracdes ou

garantias prestadas pela Emissora nesta Escritura e/ou nos Contratos de Garantia,;

(u) ndo utilizagdo, pela Emissora, dos recursos obtidos com a Emisséo, estritamente nos

termos da Clausula 3.5.1;

(v) realizacdo de transacbes com partes relacionadas, exceto: (i) se contratadas em
parametros de mercado, no caso de prestacao de servicos; e (ii) se previamente autorizadas

pelos Debenturistas representando 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em



circulacdo reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas especialmente convocada para
esse fim, ressalvadas as transacdes com partes relacionadas da Emissora constantes das
demonstracdes financeiras da Emissora de 31 de dezembro de 2012 que somavam
R$628.323 (seiscentos e vinte e oito milhdes e trezentos e vinte e trés reais), as quais
poderdo ser mantidas pela Emissora e eventualmente aditadas, inclusive quanto ao prazo e a
taxa de remuneracdo, independentemente da aprovacdo dos Debenturistas, desde que

mantidas em padrdes de mercado;

(w) realizacdo de investimentos superiores a R$130.000.000,00 (cento e trinta milhdes de
reais) nos ultimos 12 (doze) meses de cada verificagdo semestral, reajustados a cada periodo
de 12 (doze) meses, contados de 23 de abril de 2012, com base no IPCA ou outro que venha
a substitui-lo, salvo se previamente aprovado pelos Debenturistas representando 75%
(setenta e cinco por cento) das Debéntures em circulagéo reunidos em Assembleia Geral de

Debenturistas especialmente convocada para esse fim;

(x) caso os Contratos de Garantia ou seu objeto, integral ou parcialmente, por qualquer fato,
(i) sejam objeto de decisfes judiciais, arbitrais e/ou administrativas que prejudiguem ou
impactem o objeto dos Contratos de Garantia; (ii) sejam objeto de demanda judicial, arbitral
ou administrativa legitima pela Emissora ou por terceiros; e/ou (iii) tornem-se invalidos,

inexequiveis, indbeis ou improprios para assegurar o pagamento das Obrigacdes Garantidas;

(y) autuacdo pelos 6rgdos governamentais de carater fiscal, ambiental ou de defesa da
concorréncia, contra a qual ndo tenham sido interpostos o0s recursos competentes, bem como
qualquer decisao judicial ou administrativa, que possa a vir a afetar de maneira relevante a
capacidade operacional, legal ou financeira da Emissora, que ndo tenha sido obstada no

prazo legal; e

(z) pagamento de dividendos, juros sobre o capital préprio ou qualquer outra forma de
pagamento aos seus acionistas, tal como participagcdo no lucro prevista no Estatuto Social da
Emissora, caso a Emissora esteja em mora com qualquer de suas obrigacdes pecunidrias
estabelecidas nesta Escritura, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo minimo

obrigatorio previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Agoes.

5.3.1.1. A ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento indicados nas alineas “a”;
“b”; “c”; “d”; “e”; % 7 T KT fm”; p”; “q”; r”; fs”; “u” e “Z2” acima, e que ndo sejam sanados
nos respectivos prazos de cura, quando estabelecidos, acarretard o vencimento antecipado
automatico das Debéntures, independentemente de aviso, interpelacdo ou notificacéo, judicial
ou extrajudicial. Neste caso, o Agente Fiduciario devera declarar vencidas todas as

obrigacdes decorrentes das Debéntures e exigir o pagamento do que for devido.



5.3.1.2. Na ocorréncia dos demais Eventos de Inadimplemento excetuados na Clausula
5.3.1.1 acima, o Agente Fiduciario devera convocar uma Assembleia Geral de Debenturistas
(conforme definido abaixo), dentro de 48 (quarenta e oito) horas da data em que tomar
conhecimento da ocorréncia de qualquer dos referidos eventos, para deliberar por, pelo
menos, 75% (setenta e cinco por cento) das Debéntures em circulagdo, sobre o nao
vencimento antecipado das Debéntures, conforme estabelecido na Clausula 8 abaixo. Caso
os Debenturistas decidam contra o vencimento antecipado das Debéntures, tal decisdo tera
carater irrevogavel e irretratavel. O vencimento antecipado somente ndo sera declarado caso

assim seja deliberado na referida assembleia.

5.3.2. Uma vez vencidas antecipadamente as Debéntures, o Agente Fiduciario devera enviar
imediatamente carta protocolada informando tal evento: (a) a Emissora, com copia a CETIP e
BM&FBOVESPA,; e (b) ao Banco Liquidante de Emisséo e Escriturador Mandatario.

5.3.3. Declarado o vencimento antecipado das Debéntures, o resgate das mesmas devera ser
efetuado em até 2 (dois) dias Uteis, em uma Unica data, obrigando-se a Emissora a efetuar o
pagamento do Valor Nominal Unitario, ou seu saldo, conforme o caso, acrescido dos Juros
Remuneratérios das Debéntures, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissédo até a
data do pagamento, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos
termos desta Escritura.

5.3.4. Caso a Emissora ndo proceda ao resgate das Debéntures na forma estipulada na
Clausula 5.3.3 acima, além dos Juros Remuneratdrios devidos, serdo acrescidos ao saldo do
Valor Nominal das Debéntures os Encargos Moratérios, incidentes desde a data de
vencimento antecipado das Debéntures até a data de seu efetivo pagamento, conforme

previsto na Clausula 4.7.3 acima.

5.3.5. No caso de um dos eventos de vencimento antecipado mencionados nesta Clausula
5.3 vir a ocorrer, além da comunicacdo de que trata a Clausula 5.3.2 acima, no que diz
respeito as Debéntures registradas no Cetip21 e/ou Bovespa Fix, conforme o caso, para que
a realizacdo do pagamento de que trata a Clausula 5.3.4 acima ocorra por meio da CETIP
e/lou BM&FBOVESPA, conforme aplicavel, as mesmas deverdo ser comunicadas com, no

minimo, 02 (dois) dias Uteis de antecedéncia.

Assembleia Geral de Debenturistas

8.1. Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral a fim de

deliberar sobre matéria de interesse da comunhao dos Debenturistas (“Assembleia Geral de

Debenturistas”).



8.2. Aplica-se a Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, além do disposto na
presente Escritura, o disposto na Lei das Sociedades por Ac¢des sobre assembleia geral de
acionistas.

8.3. A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada: (i) pelo Agente Fiduciario; (ii)
pela Emissora; (iii) por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no minimo, das

Debéntures em circulacédo; ou (iv) pela CVM.

8.4. A Assembleia Geral de Debenturistas se instalara, em primeira convocagdo, com a
presenca de Debenturistas que representem a metade, no minimo, das Debéntures em

circulacdo e, em segunda convocac¢do, com qualquer nimero de Debenturistas.

8.5. Sera facultada a presenca dos representantes legais da Emissora nas Assembleias
Gerais de Debenturistas.

8.6. O Agente Fiduciario devera comparecer a Assembleia Geral de Debenturistas e prestar

aos Debenturistas as informacdes que lhe forem solicitadas.

8.7. A presidéncia da Assembleia Geral de Debenturistas cabera ao debenturista eleito pelos

Debenturistas ou aquele que for designado pela CVM.

8.8. Nas deliberacdes da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada Debénture cabera um
voto. As deliberacdes serdo tomadas por 2/3 (dois tercos) dos Debenturistas, exceto quando
de outra forma prevista nesta Escritura, e nas hipoteses de alteragdo de prazos, valor, forma
de remuneracdo das Debéntures, garantias, quora, e eventos de vencimento antecipado, que

dependeréo da aprovacgdo de 90% (noventa por cento) das Debéntures em circulagéo.

8.8.1. A alteragdo de quorum qualificado previsto na presente Escritura dependera da

aprovacao dos Debenturistas com um quorum no minimo igual ao que esta sendo alterado.

Encargos Moratoérios

4.8.3.1. Sem prejuizo dos Juros Remuneratérios, ocorrendo impontualidade no pagamento
pela Emissora de quaisquer obrigacdes pecuniarias relativas as Debéntures, os débitos
vencidos e ndo pagos serdo acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao més,
calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo

pagamento, bem como de multa ndo compensatéria de 2% (dois por cento) sobre o valor



devido, independentemente de aviso, notificacdo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial (em

conjunto, “Encargos Moratoérios”).

O Caderno de Debéntures respeita o contelido das clausulas da Escritura de Emisséo e de
seus aditivos, mas a ordem das clausulas segue uma padronizacdo dada para essa
publicacédo, que nem sempre é a mesma das Escrituras e Aditamentos. Os documentos
originais da emissdo podem ser acessados na integra no link abaixo:

Escritura



http://www.debentures.com.br/Informacoes-Mercado/escrituras/2013/RDCO4.zip

